INFORMAÇÕES RELEVANTES ACERCA DOS TÓPICOS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ORIENTAÇÕES - LEITURA IMPORTANTE 

1) O presente referencial do estudo técnico preliminar procura apontar o ponto de partida para a definição e as condições do objeto a ser contratado. Este documento poderá ser modulado de acordo com as peculiaridades da demanda do ente e do objeto a ser contratado de acordo com cada região. Cabe ressaltar que o presente documento é um orientador, devendo ser modulado para atender às necessidades no que diz respeito aos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) Este referencial poderá ser aplicado às contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.
3) A redação em preto apresenta o conteúdo elaborado com base nos projetos de engenharia e arquitetônicos disponibilizados pelo Ministério da Saúde. O sequencial lógico da estrutura que compõe o ETP foi elaborado baseado no modelo disponibilizado pela CompraGov (ETP Digital), assim como pelas orientações daquele sistema. Não obstante, poderá ser ajustada conforme o caso concreto e as especificidades de cada contratação. Qualquer alteração nas partes em preto deve ser cuidadosamente analisada sob uma perspectiva técnica, a fim de atender às necessidades específicas do ente. Essas modificações devem sempre observar a legislação vigente aplicável ao caso concreto, sem prejuízo da possibilidade de consulta ao órgão de assessoria jurídica competente, quando necessário, dependendo da matéria. 
4) Os itens do modelo destacados em vermelho devem ser preenchidos e observados pelo Ente contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto. É relevante que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (Termo de Referência, minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. 
5) Alguns itens devem ser modulados, ajustados e/ou suprimidos, considerando a discricionariedade dos entes subnacionais, as peculiaridades da demanda e o objeto a ser contratado, de acordo com cada região.
6) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
7) Frisa-se que a decisão pelo uso dos modelos, encontra-se na seara de decisão e discricionariedade do ente, fundamentada em suas próprias conclusões e com base na legislação vigente. Ressalta-se que caberá ao ente, a adoção das decisões, incluindo a escolha da modalidade de licitação, o modo de disputa e o critério de julgamento adotado para o caso, entre outras definições. Além disso, o ente não deve se afastar dos princípios que regem a Administração Pública, como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
8) Por fim, cabe informar que os projetos arquitetônico e complementares utilizam a Metodologia CAD (Computer Aided Design), contido em softwares de criação e edição de desenhos e projetos digitais, em 2D e 3D, em conformidade com a discricionariedade prevista no § único, art. 2°, do Decreto nº 10.306, emitido em 02 de abril de 2020.	Comment by Camila Girão de Moraes Barcelos: Atualmente o projeto disponilizado no site encontra-se em formato CAD.  Equipe de saúde mental, vcs acham melhor deixar essa indicação do CAD e alterar esse trecho depois que o projeto tiver sido finalizado para BIM?
TÓPICOS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

2. Descrição da necessidade:
· Descrição da necessidade da contratação: Consoante o disposto no inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN nº 40/2020, a descrição das necessidades e justificativas para a construção de obra e contratação de serviços de engenharia de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) porte XX foi elaborada com base em diretrizes gerais. É importante ressaltar que cada ente federativo possui características e demandas específicas que podem variar significativamente. Portanto, sugere-se que este documento seja adaptado e complementado, quando for o caso, conforme a realidade e as necessidades pontuais de cada localidade. É crucial que a descrição não antecipe ou confunda a necessidade com a solução ou com o processo de contratação, que serão abordados no decorrer da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).
· Objetivo da descrição da necessidade: A descrição da necessidade tem como objetivo apresentar, de forma clara e objetiva, o problema ou a necessidade assistencial que justifica a intervenção planejada. O ente deverá analisar fatores locais como condições geográficas, demanda populacional, fatores epidemiológicos, desafios socioeconômicos e climáticos, sociais e econômicos, bem como as diretrizes de saúde pública vigentes, para garantir que sejam explicitadas as necessidades da comunidade que será atendida pelo CAPS. 
· Justificativa para contratação: A justificativa da necessidade para a construção de um CAPS deve ser fundamentada em uma análise detalhada e objetiva das necessidades da população que será atendida. Este tipo de justificativa deve ir além de simplesmente mencionar as fontes de recursos, focando nos problemas específicos que a construção do CAPS visa resolver, demonstrando claramente os impactos positivos que essa solução trará para a comunidade, assim como os impactos negativos que podem surgir caso a necessidade não seja atendida. De forma não exaustiva, exemplificamos as informações a serem observadas: 
1. Tamanho da população: O crescimento populacional em determinada região impõe uma demanda crescente por serviços de saúde. Um CAPS é projetado para atender pessoas que apresentam sofrimento mental grave e persistente, incluindo aqueles relacionados ao uso de álcool e outras drogas. Em áreas onde a população aumentou significativamente, a infraestrutura existente pode se tornar insuficiente, resultando em sobrecarga das unidades já existentes e queda na qualidade do atendimento.
· Impacto Positivo: A construção de um novo CAPS trará um impacto positivo substancial e promoverá um melhor dimensionamento dos serviços de saúde mental, especialmente em regiões vulneráveis e de difícil acesso. A estrutura adequada suportará o crescimento populacional, assegurando o direito à saúde mental como um pilar essencial da dignidade humana.
· Impacto negativo do não atendimento: A ausência de novas unidades levará à superlotação das unidades atuais, ampliando a ineficiência do atendimento e, potencialmente, piorando os indicadores de saúde da população, resultando na superlotação de outros níveis de atenção, como emergências hospitalares, ou gerando ausência de assistência adequada. 
2. Perfil epidemiológico: O perfil epidemiológico da região é um fator determinante na justificativa para a construção de um CAPS. Regiões com carência de infraestrutura especializada para atender às necessidades crescentes de saúde mental exigem a ampliação de estruturas que promovam a desinstitucionalização, priorizando o cuidado territorial e comunitário com respeito aos direitos humanos.

· Impacto positivo: A construção de um CAPS baseado no perfil epidemiológico local é fundamentada pela urgência em ampliar e qualificar a oferta de cuidados especializados em saúde mental, garantindo a universalidade, equidade e integralidade preconizadas pelo Sistema Único de Saúde. A implantação dessa unidade não apenas atenderá às demandas imediatas da população, mas também permitirá a construção de redes de apoio comunitário mais sólidas e a superação de estigmas relacionados à saúde mental, podendo reduzir significativamente a carga de doenças na população.
· Impacto negativo do não atendimento: Ignorar a necessidade de um novo CAPS em áreas com perfis epidemiológicos de saúde mental preocupantes pode contribuir para um acesso fragmentado, que frequentemente resulta em uma piora dos indicadores de saúde pública e na superlotação de outros níveis de atenção, como emergências hospitalares, ou na ausência de assistência adequada. 
3. Condições socioeconômicas
· A situação socioeconômica da população está diretamente ligada à demanda por serviços de saúde. Comunidades com baixos índices de desenvolvimento humano (IDH), alta taxa de pobreza e desemprego geralmente apresentam maior vulnerabilidade aos problemas de saúde. Essas populações tendem a depender, em maior intensidade, dos serviços públicos de saúde, dado o acesso limitado a cuidados de saúde privados.
· Impacto positivo: O CAPS atua com o objetivo de fomentar a estruturação das Redes de Atenção Psicossocial (RAPS) e assegurar o acesso universal, equitativo e integral aos serviços de saúde mental, promovendo a prevenção, o cuidado e a integração social, em conformidade com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS).
· Impacto negativo do não atendimento: a falta de infraestrutura adequada de saúde em áreas economicamente desfavorecidas pode agravar as desigualdades sociais, aumentando a institucionalização e pode resultar em um ciclo vicioso de pobreza e doença, onde a incapacidade de acesso a cuidados de saúde eficazes impede o desenvolvimento socioeconômico.
4. Impactos na saúde pública: a principal motivação para a construção de um CAPS é melhorar o acesso aos cuidados de saúde mental, atendendo de forma eficiente e eficaz as demandas da população. Além de ampliar e qualificar a oferta de cuidados especializados em saúde mental, a implantação dessa unidade também permitirá a construção de redes de apoio comunitário mais sólidas e a superação de estigmas relacionados à saúde mental.
· Impacto positivo: com um novo CAPS, espera-se uma melhoria nos indicadores de saúde, como a melhoria do acesso aos cuidados de saúde mental, especialmente em regiões vulneráveis e de difícil acesso. O CAPS será um espaço privilegiado para o cuidado, com a oferta de acompanhamento multiprofissional, oficinas terapêuticas e ações intersetoriais voltadas à reinserção social.
· Impacto negativo do não atendimento: a não construção do CAPS pode acarretar em um acesso fragmentado, que frequentemente resulta na superlotação de outros níveis de atenção, como emergências hospitalares, ou na ausência de assistência adequada.
· Conclusão: a justificativa para a construção de um CAPS deve ser centrada nas necessidades de saúde da população local, baseando-se em dados epidemiológicos, demográficos e socioeconômicos. Ao demonstrar os impactos positivos da construção, como a melhoria no acesso e qualidade dos serviços de saúde e os impactos negativos da sua não realização, o ETP se alinha com o objetivo maior de atender ao interesse público e promover a saúde e o bem-estar da comunidade.
Tópico 4. Descrição dos requisitos da contratação: inciso III do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN nº 40/2020. 
Tópico 4.1. Sustentabilidade em obras de engenharia: tanto ETP quanto o termo de referência (explicar a sigla) devem ser elaborados em conformidade com o plano de contratações anual e o plano diretor de logística sustentável, quando existente. Em caso de dúvida, as Instruções Normativas Seges/ME nº 81 e nº 58/2022, aplicáveis à Administração Pública, podem ser consultadas, e servir como referência, caso sejam consideradas adequadas às necessidades do município. Os critérios de sustentabilidade devem incorporar uma abordagem integral de sustentabilidade que considere as dimensões econômica, social, ambiental e cultural. Essencialmente, cada fase da contratação deve ser avaliada quanto aos potenciais impactos ambientais, com medidas mitigatórias planejadas e documentadas. A documentação e justificação de todas as práticas de sustentabilidade devem ser registradas no ETP, garantindo transparência e alinhamento com políticas de sustentabilidade e com a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A não adoção de critérios sustentáveis deve ser justificada detalhadamente, alinhada às exigências legais e regulatórias pertinentes.
Tópico 4.1.1.1.  Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  item número 8 do guia da Advocacia-Geral da União (AGU) (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf),
Tópico 4.2. Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021).
Na contratação de obras e serviços de engenharia com fornecimento de materiais, a Administração Pública pode especificar marcas ou modelos necessários para a execução do objeto contratado. Esta especificação deve estar justificada tecnicamente e alinhada com o art. 41, Inciso I da Lei nº 14.133, de 2021, que permite, excepcionalmente, tal indicação nas hipóteses previstas nas alíneas a, b, c, e d. Quando a indicação de marca como referência de qualidade for necessária, deve-se acrescentar termos como "ou equivalente", "ou similar", ou "de melhor qualidade" para garantir a abertura à competição e a adequação às necessidades da Administração, conforme art. 42 da mesma lei. Além disso, é essencial observar o princípio da padronização e a compatibilidade de especificações técnicas ou de desempenho, e considerar as eventuais diretrizes que disciplinam o tema em âmbito local. 
Tópico 4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021).
Na contratação de obras e serviços de engenharia, conforme o art. 41, III, da Lei nº 14.133, é vedado o uso de certas marcas ou produtos. Essa vedação deve ser fundamentada em experiências documentadas, demonstrando que os produtos em questão falharam em atender aos requisitos essenciais para a satisfação do contrato. A legislação exige que tal medida seja excepcional e baseada em justificativas sólidas, como qualidade, durabilidade e suporte técnico insuficientes, garantindo que a exclusão não seja arbitrária. Todas as razões para a vedação devem estar claramente documentadas no ETP.
Tópico 4.4 Carta de solidariedade
A exigência de uma carta de solidariedade em contratações públicas pode limitar a competitividade. Por isso, tal requisito deve ser imposto apenas em circunstâncias excepcionais e quando há justificativas robustas que fundamentam sua necessidade. Esta medida deve ser claramente motivada para garantir transparência e manter a integridade do processo de licitação, assegurando que a competição entre os fornecedores não seja indevidamente restringida.
Tópico 4.5. Subcontratação 
· Delimitação do percentual permitido para subcontratação parcial.  O percentual a ser definido deverá ser estabelecido e avaliado à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021.
· Vedação da subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação, conforme estabelece o art. 67, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
· Importante observar que o período do texto em vermelho no tópico subcontratação, correspondente a fundações e estruturas, alvenaria, instalações elétricas e climatização, que podem representar as parcelas principais, são apresentados de forma meramente ilustrativa, com o objetivo de orientar o ente. A definição desses percentuais deverá ser realizada pela área técnica do ente, em conjunto com um profissional habilitado, com base nos projetos e nas planilhas orçamentárias utilizadas para definição dos serviços de obras que serão executados. Após a elaboração dos projetos complementares e/ou executivos, caso necessário, o ente poderá considerar eventuais variações nesses percentuais, que deverão ser ajustados após a análise do órgão responsável, conforme cada caso. Esses ajustes devem levar em conta a relevância das parcelas que representam maior importância para o contexto local, bem como as especificidades do projeto e a necessidade de adequação às características da obra na região em que será realizada, sempre garantindo a execução eficiente e técnica da obra.
Tópico 4.6. Garantia da contratação
Conforme o art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021, a garantia da contratação deve ser claramente justificada no termo de referência e integrada ao contrato. A garantia pode variar conforme disposto na lei:
· Geralmente, até 5% do valor inicial do contrato para contratações padrão.
· Até 10% para contratos de alta complexidade técnica ou com riscos significativos, conforme exigido.
· Para grandes obras de engenharia, a garantia pode ser de até 30% se for utilizada a modalidade de seguro-garantia com cláusula de retomada, segundo o Art. 102.
Adicionalmente, o valor da garantia pode incluir um acréscimo no caso de antecipação de pagamentos ou quando o contrato envolve a entrega de bens que permanecem sob a custódia do contratado, detalhado no art. 145, § 2º e art. 59, § 5º da mesma lei.
É mandatório que todas as decisões relacionadas às garantias sejam documentadas no ETP, mostrando a aderência aos princípios de economicidade e eficiência, e que qualquer excepcionalidade na escolha da garantia seja fundamentada com clareza para evitar inconformidades.
Tópico 4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação
A exclusão da exigência de garantia contratual, conforme a Lei nº 14.133/2021, poderá ocorrer em situações onde o risco da contratação seja baixo, a natureza do serviço seja simples ou de menor valor, ou quando o custo da garantia se mostrar desproporcional aos benefícios esperados. Além disso, pode-se dispensar essa exigência para facilitar a participação de micro e pequenas empresas, quando for o caso, ou quando a Administração avaliar que há mecanismos de controle suficientes para garantir a execução contratual, sempre considerando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Tópico 4.7. Realização de vistoria: a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 63, §§ 2º e 3º, garante aos licitantes o direito de realizar uma vistoria prévia do local de execução do serviço quando o órgão ou entidade contratante julgar essa avaliação essencial para o entendimento completo das condições e peculiaridades do objeto contratado. O licitante pode optar por não realizar a vistoria, mas deve, nesse caso, fornecer uma declaração formal de seu responsável técnico, atestando o conhecimento completo dessas condições. Esta flexibilidade visa facilitar a adequação dos licitantes ao processo licitatório, permitindo que eles escolham entre realizar a vistoria, atestar conhecimento baseado em experiências anteriores ou declarar formalmente a compreensão das exigências do contrato por meio de seu responsável técnico. A decisão de realizar a vistoria deve estar documentada também no termo de referência, proporcionando clareza e conformidade com as disposições legais.
Tópico 4.8 Padrões mínimos de qualidade: ao redigir requisitos de padrões mínimos de qualidade para documentos de contratação pública, como termos de referência ou editais, é essencial observar as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e pela Instrução Normativa nº 58/2021, entre outras normativas aplicáveis. A seguir, são fornecidas orientações detalhadas para a correta inclusão desses requisitos:
Especificação técnica e normas de qualidade:
· Descreva com precisão o produto ou serviço: considerando que o estudo técnico preliminar é o documento que antecede o termo referência, cumpre informar que o termo de referência deve conter uma especificação detalhada, incluindo todos os requisitos de qualidade, durabilidade, segurança e desempenho esperados. Esta descrição deve, preferencialmente, seguir padrões normativos reconhecidos, como os estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por órgãos equivalentes.
· Exija conformidade com normas técnicas: o produto ou serviço deve estar em conformidade com normas técnicas estabelecidas por órgãos oficiais competentes ou entidades credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), como estipulado no art. 42, da Lei nº 14.133/2021​. A exigência de certificação por instituições credenciadas pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro) é permitida como condição de aceitabilidade da proposta​.
Certificação e documentação de conformidade:
· Solicite certificações de qualidade: dependendo da natureza do objeto da contratação, é recomendável exigir certificações específicas. Por exemplo, para equipamentos sob regime de vigilância sanitária, pode-se exigir a apresentação do selo de identificação da conformidade do Inmetro​.
· Prova de conformidade: é fundamental prever a exigência de amostras, laudos laboratoriais ou outros documentos que comprovem a qualidade e conformidade do produto com os padrões especificados. Esta exigência pode ser feita na fase de julgamento das propostas ou como condição para a formalização do contrato​.
Padronização e avaliação:
· Estabeleça critérios claros de avaliação: o processo de padronização deve incluir um parecer técnico detalhado sobre as especificações técnicas e estéticas, desempenho, custo, manutenção, e garantias do produto​. A adoção do padrão deve ser justificada por despacho motivado da autoridade competente.
· Utilize o processo de padronização de outros órgãos como referência: quando aplicável, é permitido aderir a processos de padronização adotados por outros órgãos ou entidades de nível federativo equivalente ou superior, desde que devidamente justificado e divulgado​.
Inclusão no termo de referência:
· Detalhe as obrigações da contratada: o termo de referência deve especificar as obrigações da contratada em relação ao cumprimento dos padrões de qualidade, incluindo a apresentação de certificados de conformidade e a garantia de que os produtos ou serviços fornecidos estejam em conformidade com as normas aplicáveis​.
· Indique condições para a aceitação das propostas: no edital, devem ser estabelecidas condições claras para a aceitação das propostas, como a exigência de apresentação de certificações e amostras comprovando que o produto ou serviço atende aos requisitos técnicos​.
Tópico 4.9. Participação de consórcio: a vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação de justificativa pela área técnica do órgão assessorado, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
Adicionalmente, informa-se que, se o consórcio não for formado exclusivamente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeiro, haverá um acréscimo de [inserir um percentual de 10% a 30%, salvo se houver justificativa documentada para isenção desse acréscimo] no valor exigido para os licitantes individuais. Sugere-se que o percentual seja incluído no edital ou que seja apresentada uma justificativa adequada para a dispensa desse acréscimo.
Tópico 5. Levantamento de mercado: para conduzir o levantamento de mercado no contexto da elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP), é essencial seguir um processo estruturado e estratégico. O levantamento é a base para identificar a solução mais adequada às necessidades da Administração Pública, garantindo a escolha de alternativas viáveis e eficientes. Seguem as diretrizes essenciais:
Definição clara dos objetivos
· Estabeleça de forma explícita os objetivos do levantamento, como a obtenção de informações sobre alternativas disponíveis, preços de mercado, tendências tecnológicas, e capacidades dos fornecedores. Isso ajudará a orientar as atividades de pesquisa e garantir que os dados coletados sejam relevantes e úteis para a tomada de decisão.
Seleção de técnicas de coleta de dados
· Utilize técnicas apropriadas para coletar informações. As técnicas podem incluir pesquisas de mercado, consultas diretas a fornecedores, análise de relatórios setoriais, benchmarking e revisão de publicações especializadas. A escolha das técnicas deve considerar a natureza do mercado e a complexidade do objeto a ser contratado.
Exame das alternativas disponíveis
· Avalie diferentes alternativas que possam atender à necessidade identificada. Isso inclui a análise de produtos, serviços ou abordagens tecnológicas disponíveis no mercado, considerando suas vantagens e desvantagens em relação ao objetivo do ETP.
 Consideração de tendências tecnológicas
· Esteja atento às tendências tecnológicas atuais e futuras que possam impactar a solução a ser adquirida. A adoção de tecnologias emergentes pode proporcionar vantagens competitivas, maior eficiência e redução de custos a longo prazo.
Interação com partes interessadas
· Envolva as partes interessadas ao longo do processo de levantamento de mercado. Consultas e feedback de especialistas, usuários finais e outros públicos de interesse podem fornecer contribuições valiosas para refinar as opções disponíveis e adaptar a solução final às necessidades reais.
Registro organizado das descobertas
· Registre todas as informações obtidas de maneira organizada e sistemática. Este registro servirá como uma base sólida para a elaboração do ETP e para justificar a escolha da solução proposta.
Seguindo essas diretrizes, o levantamento de mercado será um processo robusto, fornecendo a base necessária para que o ETP seja elaborado com precisão, de forma a garantir que a contratação atenda às necessidades da Administração Pública de forma eficiente e econômica.

Tópico 5.1. Planejamento e alinhamento com as práticas de mercado: este levantamento de mercado foi elaborado com base nos projetos referenciados e disponibilizados pelo Ministério da Saúde. No entanto, caso seja necessário, o projeto poderá ser adaptado à realidade local, desde que respeitadas as metragens mínimas dos ambientes previstas na Resolução RDC nº 50/2002 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e suas atualizações. Ressalta-se, contudo, que essa adaptação exigirá a emissão de Registro de Responsabilidade Técnica (RTT) ou de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável pelo projeto.
Em caso de alterações significativas que impactem, por exemplo, a metodologia construtiva, o ente em questão deverá apresentar os estudos e levantamentos realizados para justificar a escolha das melhores soluções e métodos adequados à realidade e necessidade local.

Tópico 5.2. Opções de soluções tecnológicas disponíveis no mercado: para elaborar a seção 5.2 do Estudo Técnico Preliminar que trata das "Opções de soluções tecnológicas disponíveis no mercado", é essencial fundamentar o texto em uma análise criteriosa e detalhada, conforme previsto pela Lei nº 14.133/2021 e pela Instrução Normativa Seges nº 58, de 8 de agosto de 2022. A legislação e a normativa enfatizam a necessidade de considerar as inovações tecnológicas e as tendências de mercado para garantir que a solução escolhida seja a mais adequada para atender às necessidades da Administração Pública.
· Análise das inovações e tecnologias disponíveis - Lei nº 14.133/2021: a lei estabelece a importância de buscar a solução mais vantajosa para a Administração Pública, considerando a economicidade, a eficiência e a sustentabilidade (Art. 11). Além disso, destaca a necessidade de se realizar uma análise ampla das alternativas tecnológicas disponíveis no mercado, especialmente aquelas que incorporam inovações capazes de melhorar a qualidade e reduzir os custos ao longo do ciclo de vida do projeto​ (Planalto).
Instrução Normativa Seges nº 58/2022: esta IN regulamenta o processo de elaboração dos ETPs, destacando a importância de considerar as inovações de mercado. O art. 3º da IN 58 define que o ETP deve incluir uma análise das soluções tecnológicas disponíveis, levando em conta não apenas as opções tradicionais, mas também as tecnologias emergentes e inovadoras que possam oferecer melhores resultados. A IN também incentiva a busca de informações sobre contratações similares de sucesso realizadas por outros órgãos públicos, o que pode servir como referência para a escolha da solução tecnológica mais apropriada​ (Serviços e Informações do Brasil)​ (Bolsa Nacional de Compras/BNC).
Importância da análise de mercado e de soluções inovadoras: para atender à necessidade específica do caso concreto, é crucial realizar uma análise aprofundada das inovações e tecnologias disponíveis no mercado. Essa análise deve incluir:
· Tendências tecnológicas: avaliar como as inovações tecnológicas podem impactar positivamente o projeto, melhorando a eficiência, reduzindo custos e aumentando a sustentabilidade da solução adotada. Isso inclui considerar o uso de novas tecnologias que estejam ganhando espaço em setores correlatos.
· Casos de sucesso em contratações similares: analisar contratações realizadas por outros órgãos públicos que obtiveram sucesso ao adotar novas tecnologias. Esse benchmarking permite identificar práticas bem-sucedidas que podem ser replicadas, além de fornecer uma base para justificar a escolha da tecnologia.
· Disponibilidade no mercado: verificar a disponibilidade da tecnologia no mercado, incluindo a capacidade dos fornecedores em entregar e manter a solução. É essencial considerar o histórico de fornecimento, suporte técnico e manutenção oferecidos pelos fornecedores, garantindo que a escolha tecnológica seja viável a longo prazo.
· Inovação e sustentabilidade: a análise deve considerar como a tecnologia escolhida contribui para a sustentabilidade do projeto, tanto em termos ambientais quanto em durabilidade e eficiência ao longo do tempo. A adoção de soluções tecnológicas inovadoras, que minimizem o impacto ambiental e otimizem os recursos, está alinhada aos princípios da Lei nº 14.133/2021.
· Conclusão: na elaboração do ETP, a seção 5.2 deve refletir um compromisso com a escolha da solução mais adequada, considerando a inovação tecnológica e a experiência de contratações similares. Isso não apenas assegura que a Administração Pública esteja utilizando as melhores práticas disponíveis, mas também garante que a solução escolhida seja sustentável, eficiente e econômica, atendendo plenamente às necessidades específicas do projeto. O respaldo da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa Seges nº 58/2022 é fundamental para garantir que o processo de escolha seja robusto, transparente e justificado.
Tópico 5.3. Solução e regime de execução: para a seção 5.3.3 que trata do regime de execução a ser adotado na contratação de obras de engenharia, é essencial fundamentar a escolha com base na Lei nº 14.133/2021 e nas orientações da Instrução Normativa Seges nº 58, de 8 de agosto de 2022. A escolha do regime de execução deve ser feita considerando a natureza do objeto, a complexidade técnica e os riscos envolvidos.
A Lei nº 14.133/2021 especifica os diferentes regimes de execução que podem ser adotados em contratos de obras e serviços de engenharia. Entre os principais regimes estão:
· Empreitada por preço global: neste regime, a contratada se compromete a realizar a obra por um preço fixo, abrangendo todos os serviços necessários. É adequado quando os quantitativos de serviços e materiais podem ser precisamente estimados na fase de projeto, e é ideal para projetos com escopo bem definido, pois a responsabilidade por qualquer variação nos quantitativos recai sobre a contratada.
· Empreitada por preço unitário: neste regime, o preço é fixado por unidade de serviço e a remuneração é baseada nos serviços efetivamente executados. É indicado para projetos onde os quantitativos totais não podem ser precisamente estimados antecipadamente, como em obras de terraplanagem ou fundações, onde as condições podem variar​.
· Empreitada integral: a contratada é responsável pela totalidade da obra, desde o projeto até a entrega final, incluindo todas as etapas e serviços necessários para a conclusão da obra. Esse regime é utilizado para projetos de grande porte e complexidade, onde o contratante deseja transferir ao contratado a maior parte dos riscos de execução.
· Contratação integrada: similar à empreitada integral, mas a contratada também é responsável pela elaboração do projeto básico e executivo. Este regime é indicado para obras que demandem soluções inovadoras ou em casos onde a Administração não possua um projeto detalhado​.
Instrução Normativa Seges nº 58/2022
A Instrução Normativa Seges nº 58/2022 complementa a Lei nº 14.133/2021 ao detalhar a importância da escolha do regime de execução. Segundo a IN, o ETP deve justificar a escolha do regime de execução com base na análise técnica, levando em consideração os riscos envolvidos, a complexidade da obra e a precisão dos quantitativos de serviços. A IN também reforça a necessidade de que o regime de execução escolhido esteja alinhado às melhores práticas de mercado e às especificidades do projeto​.
Aplicação na Seção 5.3.3 do ETP
Na redação da seção 5.3.3 é crucial:
· Empreitada por preço global: a escolha deste regime é justificada se o projeto da obra estiver claramente definido e for possível estimar com precisão os quantitativos de materiais e serviços. Esse regime minimiza os riscos para a Administração, pois o preço total é acordado previamente, transferindo o risco de variações de custo para a contratada.
· Empreitada por preço unitário: se o projeto envolve serviços cujo volume não pode ser definido com precisão antes da execução, como escavações ou obras em terrenos com condições desconhecidas, este regime pode ser mais adequado. Oferece maior flexibilidade, permitindo ajustes conforme as condições do projeto se desenvolvem.
· Empreitada integral ou contratação integrada: considerar estas opções em projetos de grande porte ou alta complexidade em que é vantajoso para a Administração transferir a maior parte dos riscos e responsabilidades para a contratada. A empreitada integral é apropriada para obras que exigem uma execução coordenada de várias fases, enquanto a contratação integrada é ideal para projetos que requerem soluções técnicas inovadoras.
Conclusão
A escolha do regime de execução é uma decisão estratégica que deve ser baseada em uma análise detalhada das características da obra e dos riscos envolvidos. A empreitada por preço global ou unitário são as opções mais comuns e devem ser consideradas em função da precisão do projeto e dos riscos que a Administração está disposta a assumir. O regime escolhido deve ser plenamente justificado no ETP, assegurando que ele atenda às exigências legais e promova a eficiência e economicidade na execução da obra​.
Tópico 5.3.2. Contratação integrada ou semi-integrada
A escolha do modelo de contratação adequado para obras e serviços de engenharia é uma decisão crucial que deve ser tomada pelo ente contratante com base em sua realidade e especificidade. As opções incluem a contratação integrada, a contratação semi-integrada, ou a decisão de não optar por nenhum dos modelos específicos, aplicando métodos tradicionais de contratação. Abaixo estão descritos os principais aspectos de cada modalidade e as orientações para a tomada de decisão do ente.

1. Contratação integrada
· A contratação integrada é um modelo de contratação em que o contratado é responsável por todas as etapas do projeto, desde a concepção até a entrega final da obra ou serviço. Isso inclui estudos preliminares, projeto básico e executivo, execução das obras e até a realização de testes e ajustes.
· Indicações de uso: Este modelo é indicado quando o contratante busca soluções inovadoras e possui capacidade de gestão para monitorar todas as etapas do processo contratual desde a elaboração do projeto até a execução dos serviços.
2. Contratação semi-integrada (Conforme § 5º do art. 46 da Lei nº 14.133/21 e o “Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação de Obras e Serviços de Engenharia”, p. 61-67).

· Na contratação semi-integrada, o contratado assume a responsabilidade por parte das etapas, como o projeto executivo e a execução da obra, mas com base em um projeto básico e/ou arquitetônico fornecido pelo contratante.
· Indicações de uso: Recomendada para entes que possuem capacidade de elaborar projetos básicos de qualidade, mas que buscam expertise externa para execução e detalhes finais do projeto.
3. Escolha pelo método convencional
O ente público pode optar por não adotar as modalidades de contratação integrada ou semi-integrada, preferindo modelos tradicionais de contratação. Nesse caso, utiliza-se os próprios projetos básicos, arquitetônicos, executivos e complementares, contratando a empresa exclusivamente, para a execução das obras e serviços. Esse modelo permite maior controle sobre o planejamento, visto que o ente já desenvolveu previamente os projetos necessários, delegando à contratada apenas a execução conforme especificado, sem a necessidade de desenvolver ou complementar os projetos existentes.
Conclusão
A ênfase da adoção das contratações integradas e semi-integradas deve-se pautar na demonstração da eficácia do modelo a ser adotado, mediante a devida justificativa de ordem técnica. De todo modo, esclarece-se que, em regra, não se deve adotar tais regimes para objetos comuns ou padronizados cujas soluções técnicas não comportem variações significativas, embora não haja óbices às suas respectivas utilizações quando se verifica, no caso concreto, oportunidade de soluções inovadoras. 
Podendo ser observados, ainda, fatores como a complexidade do projeto, a capacidade técnica do ente, os recursos disponíveis, e o nível de inovação desejado. Portanto, o ente deve avaliar e identificar a estratégia mais adequada para sua realidade. Essa análise deve considerar, ainda, a necessidade de elaboração de projetos executivos e complementares, quando necessário, para garantir que as soluções propostas e escolhidas atendam de forma eficiente às demandas locais, respeitando as normativas vigentes e garantindo a viabilidade técnica das adaptações necessárias.
Tópico 5.5. Forma de seleção do fornecedor e modalidade de licitação: para a elaboração deste item do Estudo Técnico Preliminar (ETP) no contexto de uma obra de engenharia, é essencial seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e pela Instrução Normativa Seges nº 58, de 8 de agosto de 2022, no que for aplicável. Essa seção deve justificar a escolha da modalidade de licitação e da forma de seleção do fornecedor de maneira robusta, considerando as especificidades técnicas da obra a ser realizada.
1. Lei nº 14.133/2021
A Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e contratos administrativos, oferece diversas modalidades de licitação que devem ser escolhidas com base na complexidade e valor do objeto contratado. No caso de obras de engenharia, a modalidade de concorrência é a mais indicada, conforme o art. 28 da lei, uma vez que permite a avaliação criteriosa das propostas com base em critérios técnicos e financeiros. A concorrência eletrônica é uma forma eficiente de conduzir o processo, promovendo transparência, competitividade e permitindo a participação ampla de fornecedores​.
Além disso, a lei estabelece que o critério de julgamento deve ser alinhado com os objetivos da contratação. Para obras de engenharia, o menor preço global é frequentemente utilizado, mas em casos onde a qualidade técnica é primordial, pode-se adotar o critério de técnica e preço. A seleção de fornecedores deve priorizar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, considerando não apenas o custo inicial, mas também a capacidade técnica e a experiência do fornecedor.
2. Instrução Normativa Seges nº 58/2022
A Instrução Normativa Seges nº 58/2022 detalha o processo de elaboração dos ETPs, reforçando a necessidade de escolher a modalidade de licitação que melhor atenda às especificidades da contratação. A IN destaca que, para obras de engenharia, é fundamental justificar a escolha da modalidade de licitação, considerando a complexidade técnica, o valor estimado da obra e a urgência da necessidade (art. 5º e 6º). A IN nº 58/2022 também exige que o ETP inclua uma análise do mercado, identificando a capacidade dos fornecedores de atender aos requisitos técnicos do projeto​.
A escolha da concorrência, preferencialmente na forma eletrônica, é sugerida para obras de engenharia, pois permite uma avaliação aprofundada das propostas e assegura a transparência e a lisura do processo licitatório. O modo de disputa aberto é geralmente preferido, pois promove maior transparência e competitividade entre os licitantes.

A escolha da concorrência é sugerida para obras de engenharia, pois permite uma avaliação aprofundada das propostas e assegura a transparência e a lisura do processo licitatório, e deverá ser realizada, preferencialmente, na forma eletrônica. Caso o ente opte pela forma presencial, desde que apresente justificativa motivada, por ser opção excepcional, a sessão pública para apresentação de propostas deverá ser registrada em ata, gravada em áudio e vídeo, e anexada aos autos do processo. O modo de disputa aberto é geralmente preferido, pois promove maior transparência e competitividade entre os licitantes.
A tomada de decisão é discricionária do ente, fundamentada em suas próprias conclusões e com base na legislação vigente. Cabe ressaltar que o ente será responsável por todas as decisões, incluindo a escolha da modalidade de licitação, o modo de disputa e o critério de julgamento adotado para o caso. Além disso, deve-se observar os princípios que regem a Administração Pública em processos licitatórios, como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
3. Aplicação na seção 5.5 do ETP
Na seção 5.5 do ETP, ao justificar a escolha da concorrência eletrônica como modalidade de licitação, deve-se destacar que essa modalidade é a mais adequada para a obra de engenharia em questão, dada a sua complexidade técnica e o valor elevado. A concorrência permite uma análise minuciosa das propostas, garantindo que o processo licitatório resulte na seleção do fornecedor que melhor atenda aos critérios técnicos e financeiros estabelecidos.
A escolha do modo de disputa aberto deve ser fundamentada na necessidade de maximizar a transparência e a competitividade, permitindo que as propostas sejam avaliadas de forma comparativa, com todos os licitantes tendo a oportunidade de ajustar suas ofertas durante o processo.
O critério de julgamento por menor preço global é apropriado quando a especificação técnica do projeto está bem definida e a principal preocupação é a otimização dos custos. No entanto, se o projeto exigir soluções técnicas inovadoras ou um alto padrão de qualidade, o critério de técnica e preço pode ser mais adequado, permitindo que a avaliação técnica tenha um peso significativo na escolha da proposta vencedora.
Conclusão
A escolha da modalidade de licitação, da forma de seleção do fornecedor e do critério de julgamento deve ser feita com base em uma análise detalhada das necessidades específicas da obra de engenharia. A concorrência eletrônica, com modo de disputa aberto e julgamento pelo menor preço global ou técnica e preço, oferece uma combinação que garante a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, alinhada com os princípios de eficiência, transparência e competitividade estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e pela Instrução Normativa Seges nº 58/2022.
Tópico 5.6.3. Do critério de julgamento: “menor preço global”: ao escolher o critério de julgamento em uma licitação, é fundamental que o ente público considere as especificidades de cada contratação para garantir a melhor relação entre custo, qualidade e atendimento à necessidade pública dentre os critérios de julgamento estabelecidos na legislação vigente, destacam-se as seguintes: 
· Menor preço: ideal para contratações de bens e serviços comuns, onde a principal variável é o custo, e a qualidade mínima exigida está bem definida no edital. Esse critério é recomendado quando o objeto licitado possui especificações claras e padronizadas, como materiais de consumo, equipamentos ou serviços de manutenção rotineiras.
· Melhor técnica ou técnica e preço: mais adequado para contratações que envolvem serviços de natureza intelectual, como consultorias, projetos técnicos ou serviços especializados. A ênfase recai sobre a qualidade da proposta técnica, que deve ser cuidadosamente avaliada, garantindo que a solução apresentada atenda a necessidades complexas, com o preço tendo um peso menor ou combinado com a técnica.
· Maior desconto: usado principalmente em contratações que envolvem a prestação de serviços com valores de referência previamente estabelecidos, como serviços continuados ou fornecimento de bens e serviços com valores tabelados. Esse critério visa garantir o menor custo possível com base em descontos oferecidos sobre o valor de referência.
Tópico 5.7. Adequação entre a solução escolhida e o potencial em atender à necessidade: posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21).
Para auxiliar na elaboração da cláusula 5.7 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), é essencial considerar tanto a Lei nº 14.133/2021 quanto à Instrução Normativa Seges nº 58, de 8 de agosto de 2022.
Lei nº 14.133/2021
A Lei nº 14.133/2021 estabelece as diretrizes para as licitações e contratos administrativos, enfatizando a necessidade de que a solução escolhida seja a mais vantajosa para a Administração Pública. Isso significa que a escolha deve equilibrar economicidade, eficiência, e adequação ao objeto do contrato (Art. 11). A lei também sublinha que as soluções devem ser analisadas considerando o ciclo de vida dos bens ou serviços contratados, o que inclui desde a concepção até a fase de manutenção e eventual descarte (Art. 6º, §1º).
Instrução Normativa Seges nº 58/2022
A Instrução Normativa Seges nº 58, de 2022, regulamenta a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, estabelecendo que o ETP deve caracterizar o interesse público envolvido e determinar a melhor solução técnica e econômica para atender a essa necessidade. Segundo o art. 3º da IN, o ETP é um documento fundamental para assegurar que a contratação se alinhe aos objetivos da Administração, oferecendo uma análise criteriosa das alternativas disponíveis no mercado e justificando tecnicamente a solução adotada​.
Aplicação na cláusula 5.7
Com base nesses normativos, a cláusula 5.7 deve destacar que a escolha da construção convencional, complementada por elementos modernos como o drywall, foi feita considerando a durabilidade, flexibilidade e capacidade de adaptação a diferentes contextos geográficos do Brasil. A análise incluiu uma avaliação rigorosa dos custos ao longo do ciclo de vida do projeto, confirmando que essa solução não só atende aos requisitos técnicos e normativos, mas também é economicamente vantajosa.
Além disso, a modalidade de licitação concorrência eletrônica, utilizando o critério de julgamento de menor preço global, é proposta com o objetivo de garantir maior transparência e competitividade no processo. Essa abordagem busca assegurar que a proposta vencedora ofereça o melhor custo-benefício, sem comprometer a qualidade ou a conformidade técnica do objeto contratado. A escolha do regime de execução (empreitada por preço unitário ou global) deverá ser alinhada à necessidade de flexibilidade e precisão na execução da obra, garantindo que os riscos financeiros sejam minimizados para ambas as partes.
Em resumo, a solução e a modalidade de licitação que deverão ser definidas pelo ente são plenamente adequadas para atender às necessidades específicas da construção dos CAPS, assegurando que as obras sejam concluídas com qualidade, dentro do prazo e em conformidade com as exigências legais e normativas​.

Tópico 5.8. Adequação da forma de modalidade de licitação, forma de disputa e do critério de julgamento: para elaborar a cláusula 5.8 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), é essencial considerar as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e pela Instrução Normativa Seges nº 58, de 8 de agosto de 2022.
Lei nº 14.133/2021
A Lei nº 14.133/2021 estabelece que a escolha da modalidade de licitação deve ser adequada à complexidade e especificidade do objeto da contratação (Art. 28). A modalidade de concorrência, por exemplo, é indicada para obras e serviços de engenharia que demandem maior qualificação técnica e avaliação criteriosa das propostas. A escolha do modo de disputa também é regulamentada pela lei, que permite tanto o modo aberto quanto o fechado, sendo o modo aberto mais transparente e apropriado para a maioria das contratações públicas. A lei ainda define vários critérios de julgamento, como o menor preço, melhor técnica, e técnica e preço, sendo o menor preço global amplamente utilizado para garantir economicidade e objetividade nas licitações​.
Instrução Normativa Seges nº 58/2022
A Instrução Normativa Seges nº 58/2022 complementa a Lei nº 14.133/2021, detalhando os procedimentos para a escolha da modalidade de licitação, da forma de disputa e do critério de julgamento no âmbito do ETP. Segundo a IN, essas escolhas devem ser justificadas no ETP, com base em uma análise técnica que considere a natureza do objeto a ser contratado e as características do mercado. A modalidade de licitação, como a concorrência eletrônica, poderá ser escolhida de forma a maximizar a competitividade e a transparência, enquanto a forma de disputa e o critério de julgamento devem assegurar que a Administração Pública obtenha o melhor resultado possível, em termos de qualidade e custo​.
Aplicação na cláusula 5.8
Na redação da cláusula 5.8, deve-se enfatizar que a escolha da concorrência eletrônica como modalidade de licitação foi baseada na complexidade e especificidade técnica do projeto dos CAPS porte XX. Essa modalidade é a mais adequada para garantir ampla participação de licitantes, assegurando que o processo seja competitivo e transparente.
A escolha do modo de disputa aberto reflete a necessidade de promover transparência e competitividade durante o processo licitatório. Este modo permite que todas as propostas sejam avaliadas em conjunto, facilitando a comparação e garantindo que a Administração Pública escolha a proposta mais vantajosa.
Por fim, o critério de julgamento pelo menor preço global foi sugerido por ser o mais objetivo e eficiente para o tipo de obra em questão. Esse critério garante que a proposta vencedora ofereça o melhor custo-benefício, sem comprometer a qualidade e a conformidade técnica do projeto. Essa abordagem está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa Seges nº 58/2022, garantindo que a contratação atenda plenamente às necessidades da Administração Pública com a máxima eficiência e economicidade​.

Tópico 6.2. Abrangência da obra: o tópico deverá ser ajustado conforme o cronograma estabelecido, juntamente com outras informações relevantes ao caso concreto.
· Adicionalmente, cumpre informar que o Ministério da Saúde desenvolveu os projetos arquitetônicos e complementares referenciais para os novos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), juntamente com as especificações, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro os quais estão disponíveis no portal do Fundo Nacional de Saúde (https://portalfns.saude.gov.br/). 
· O Manual de Uso da Marca do Governo Federal (Novo PAC), que apresenta o modelo de placa de obra que deverá ser aplicado, está disponível no portal da Casa Civil/Novo PAC ( https://www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/baixe-aqui-o-manual-de-uso-da-marca-do-novo-pac)
Tópico 8. Estimativa do valor da contratação: o detalhamento da metodologia utilizada deve constar em nota crítica de preços, onde será detalhada a fonte de consulta, os métodos utilizados e a análise crítica dos valores obtidos, juntamente com a planilha orçamentária da obra.
· [bookmark: _heading=h.gjdgxs]Metodologia do valor estimado e pesquisa de preços: para a contratação de obras ou serviços de engenharia, a metodologia adotada está alinhada com o Decreto nº 7.983 de 8 de abril de 2013, que estabelece diretrizes para a definição do custo global de referência. Este custo deve ser baseado nas composições de custos unitários menores ou iguais à mediana dos valores referenciados pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), mantido pela Caixa Econômica Federal com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O processo orçamentário tem início com uma análise detalhada dos projetos e memoriais, utilizando o Sinapi como base principal, complementado por pesquisas em outros bancos de dados quando necessário. A pesquisa de preços pode se estender ao mercado se as bases de dados oficiais não contemplarem todos os insumos necessários, culminando na elaboração de um memorial de cálculo que justifica as composições de custos adotadas. Este processo rigoroso assegura que o orçamento da obra seja realista e esteja em conformidade com as exigências legais e normativas vigentes.
Orientações para a pesquisa de preços e elaboração de orçamento com vista ao valor estimado.
· Metodologia do valor estimado e pesquisa de preços
Por se tratar de contratação de obra ou serviço de engenharia, utilizou-se a metodologia estabelecida pelo Decreto nº 7.983 de 8 de abril de 2013, conforme disposto no artigo 3º: 
Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal (CEF), segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
O processo de orçamentação de obras e serviços de engenharia inicia-se com a análise detalhada dos projetos e memoriais disponibilizados pela equipe de arquitetura e engenharia, a partir dos quais é elaborado o memorial de cálculo de quantitativos. Este documento tem a função de descrever as metodologias utilizadas na construção das planilhas de quantidades.
Na fase seguinte, é realizada pesquisa de composições de serviços, inicialmente no banco Sinapi. Se a composição não for encontrada, busca-se em outros bancos de dados, como o CPOS. Caso ainda não se obtenha sucesso, utiliza-se o painel de preços do governo federal ou o Renem para adaptar e justificar a composição de custos com base nas referências disponíveis.
Quando essas fontes não são suficientes, procede-se à pesquisa de mercado, resultando em cotações que são equalizadas e documentadas no memorial de cálculo de suprimentos. Esse memorial detalha todo o processo, desde o contato inicial com fornecedores até a incorporação dos preços na planilha orçamentária. Se as cotações forem utilizadas, uma justificativa de composição de custo também deve ser elaborada.
Por fim, todas as composições são inseridas na planilha orçamentária, gerando o orçamento referencial para o processo licitatório. Esse processo é rigorosamente embasado em leis, normas e instrumentos normativos, como o Decreto nº 7.983/2013, que regulamenta a elaboração de orçamentos de referência para obras públicas. Os preços utilizados são principalmente obtidos das tabelas nacionais referenciais, ajustados conforme necessário, e complementados por pesquisa de mercado conforme detalhado na análise crítica da pesquisa de preços.
· Metodologia e parâmetros software de orçamento
O orçamento foi elaborado utilizando o software Orçafascio, que integra mais de 20 tabelas de bancos referenciais, incluindo Sinapi (03/2024), CPOS/CDHU (03/2024), SBC (03/2024), ORSE (03/2024), Seinfra (028), Iopes (03/2024) e Emop (03/2024). Conforme a aartilha de orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas do Tribunal de Contas da União (TCU), todo orçamento é uma estimativa, mas deve ser o mais precisa possível. Para evitar imprecisões, os valores foram truncados em duas casas decimais, abrangendo preços unitários, preços unitários com BDI e o total de cada item.
Composições de bases distintas do Sinapi que contêm insumos ou composições auxiliares com códigos do sistema foram atualizadas para a data-base vigente (São Paulo, 03/2024). Isso pode resultar em pequenas variações ao comparar os valores da base oficial com os do orçamento. Para serviços cujas composições ou insumos não estão presentes no Sinapi, os valores regionais foram mantidos, uma vez que são exequíveis na região de São Paulo sem impactar a equação financeira do projeto.
O BDI foi aplicado a cada preço unitário das composições, conforme recomendado pelo TCU, com BDI geral para serviços e BDI diferenciado para equipamentos, de acordo com a composição apresentada na planilha orçamentária.
· Pesquisa de preços
A regulamentação específica para a pesquisa de preços em obras e serviços de engenharia referentes a itens não constantes em tabelas oficiais e não abrangidos pelo Decreto nº 7.983, somada à diversidade de entendimentos sobre sua aplicação, torna essa atividade desafiadora nas contratações públicas. Como prática comum, orientada por órgãos de controle como o TCU, adota-se a obtenção de, no mínimo, três cotações de fornecedores. Essa abordagem está em conformidade com o artigo 23 da nova Lei de Licitações e Contratos e com a Instrução Normativa nº 65/2021, que recomendam a utilização de fontes diversas e práticas de mercado para assegurar a precisão e a compatibilidade dos preços estimados.
O TCU, em diversas decisões, destaca a importância da pesquisa de preços como base para o orçamento estimativo, recomendando a obtenção de, pelo menos, três orçamentos (Acórdão nº 3.026/2010 – Plenário). A falta dessa pesquisa pode resultar em contratações com valores superiores aos de mercado, comprometendo a economicidade e a transparência do processo licitatório (Acórdão nº 769/2013 – Plenário).
A Instrução Normativa nº 65/2021 orienta que a pesquisa de preços seja feita utilizando fontes como o portal de compras governamentais, mídias especializadas, contratações similares ou cotações junto a fornecedores. O TCU recomenda, ainda, o uso de bancos públicos de referência, como Sinapi e Sicro3, para maior precisão (Acórdão nº 2.816/2014 – Plenário). 
O Decreto nº 7.983/2013 estabelece a mediana como critério preferencial para aferir o preço de mercado em obras e serviços de engenharia, alinhando-se ao entendimento do TCU de que a média e a mediana são medidas robustas de tendência central (Acórdão nº 3.068/2010 – Plenário).
Dificuldades como a diminuição de fornecedores e a variação cambial foram enfrentadas durante a pesquisa de preços, sendo a escolha final baseada na média, mediana ou menor valor obtido, conforme as circunstâncias.
· Memória de cálculo
A memória de cálculo relacionada a definição dos espaços para a contratação em comento está consubstanciada nas planilhas orçamentárias que subsidiará a execução da obra a ser contratada.
Tópico 9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução: De acordo com o art. 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, a decisão de parcelar ou não uma solução em contratações públicas deve considerar vários fatores para garantir eficiência e economicidade no processo de licitação. O parcelamento não é recomendado em três cenários principais:
· Economia de escala: quando a compra conjunta dos itens oferece uma redução de custos significativa que justifica a aquisição de todos os itens de um único fornecedor. É aplicável especialmente em casos onde a gestão do contrato se torna mais eficiente e menos custosa.
· Sistema único e integrado: se o objeto da contratação formar um sistema integrado, o parcelamento pode introduzir riscos que afetam a integridade e a funcionalidade do sistema como um todo. Nesses casos, manter a contratação como um pacote único garante que todos os componentes sejam compatíveis e funcionem bem juntos.
· Padronização e exclusividade: em situações onde o processo de padronização ou a escolha de uma marca específica conduz a um fornecedor exclusivo, o parcelamento poderia violar o princípio da padronização ou não ser possível devido à exclusividade do fornecedor.
Além disso, a Instrução Normativa Seges/ME nº 58/2022 complementa essa abordagem ao enfatizar a importância de um estudo técnico preliminar que justifique a decisão pelo parcelamento ou sua ausência. Esse estudo deve levar em conta a compatibilidade técnica, riscos associados e o impacto na gestão do contrato.

Tópico: 10. Contratações correlatas e/ou interdependentes: contratações correlatas e/ou interdependentes" na redação de cláusulas contratuais sob a Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa Seges/ME nº 58/2022 pode ser delineada da seguinte forma:
· Contratações correlatas são aquelas que, embora não sejam essenciais para a execução direta do objeto principal, estão vinculadas a ele de forma que sua realização possa otimizar ou complementar o serviço ou bem contratado principal. Por exemplo, enquanto a construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) constitui o objeto principal, a aquisição de mobiliário e equipamentos médicos pode ser vista como contratação correlata, pois enriquece a funcionalidade do CAPS sem ser estritamente necessária para sua construção física.
· Contratações interdependentes, por outro lado, são essenciais para a funcionalidade do objeto principal e devem ser realizadas conjuntamente para garantir a execução completa e eficaz do projeto. No contexto de um CAPS, serviços como segurança, limpeza e manutenção são interdependentes, pois a operacionalidade do CAPS depende diretamente deles.
· A Lei nº 14.133/2021 não detalha especificamente os termos para contratações correlatas e interdependentes, mas subentende-se, pela natureza das disposições sobre planejamento e execução de contratos, que tais contratações devem ser cuidadosamente justificadas e planejadas para assegurar transparência e eficiência. A instrução normativa não trata diretamente do assunto, mas orienta sobre a necessidade de planejamento detalhado e justificativa para todas as aquisições, o que implica considerar as interdependências e correlações para evitar futuras falhas ou lacunas na entrega e funcionalidade dos serviços públicos​. 

Tópico 11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento estratégico: o alinhamento da contratação pública com o planejamento estratégico é essencial para garantir que os objetivos e metas governamentais sejam atendidos de maneira eficiente e eficaz. A Lei nº 14.133/2021, também conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos, enfatiza a importância desse alinhamento ao estabelecer diretrizes para a Administração Pública.
· Alinhamento com políticas e planos: conforme o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, a contratação pública deve ser realizada de forma planejada, alinhada com as políticas, os objetivos e as metas dos planos de governo. Isso inclui a integração com políticas específicas, como a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), instituída pela Portaria GM/MS Nº 1.604/2023; a Política Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo, da Floresta e das Águas (PNSIPCFA), instituída pela Portaria GM/MS Nº 2.866/ 1 2011; a Estratégia Antirracista para a Saúde, instituída pela Portaria GM/MS nº 2198/2023; e a Política Nacional da Saúde da População Negra, instituída pela Portaria GM/MS Nº 992/2009, bem como pelo Plano Plurianual (PPA), assegurando que as contratações contribuam para a realização desses planos.
· Documentação de alinhamento: é crucial que todo o processo de contratação seja documentado de maneira detalhada, com justificativas claras que demonstrem o alinhamento com as diretrizes estratégicas. A IN Seges/ME nº 58/2022 reforça a necessidade de elaborar Estudos Técnicos Preliminares (ETP) que detalhem como as contratações estão alinhadas às necessidades e objetivos estratégicos do órgão ou entidade, bem como com o planejamento governamental mais amplo.
· Considerações de sustentabilidade e inclusão: a Lei nº 14.133/2021 também promove a integração de práticas sustentáveis e de inclusão social nas contratações públicas, como parte do alinhamento estratégico. Isso está em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e garante que as contratações públicas contribuam para um desenvolvimento mais sustentável e inclusivo.
· Auditoria e revisão: o alinhamento deve ser verificável através de auditorias e revisões regulares, conforme recomendado pela legislação. Isso permite que órgãos de controle interno e externo, como o Tribunal de Contas da União (TCU), avalie a conformidade das contratações com os planos e políticas vigentes.
Tópico 12. Benefícios a serem alcançados com a contratação: esta nota explicativa visa orientar a redação da cláusula sobre os benefícios diretos e indiretos resultantes da contratação pública, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pela Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.
1. Contexto legal:
· Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos): estabelece que todas as contratações públicas devem ser precedidas de planejamento, justificando a necessidade do objeto contratado e detalhando os resultados esperados, incluindo a análise de viabilidade e a relação custo-benefício.
· Instrução Normativa nº 58/2022: regula os Estudos Técnicos Preliminares (ETP), que devem incluir a identificação e justificativa dos benefícios esperados com a contratação, tanto diretos quanto indiretos.
2. Benefícios diretos:
· São aqueles que resultam imediatamente da execução do contrato. Incluem, por exemplo, a melhoria da eficiência dos serviços públicos fornecidos, aquisição de bens essenciais para o funcionamento das entidades governamentais, ou a realização de obras que atendam diretamente às necessidades públicas.
3. Benefícios indiretos:
· Referem-se aos efeitos positivos a longo prazo que não são o objetivo principal da contratação, mas que contribuem significativamente para o bem-estar social, econômico ou ambiental. Isso pode incluir o desenvolvimento econômico local, a criação de empregos, a promoção da sustentabilidade, e o fortalecimento da infraestrutura comunitária.
5. Implicações para a redação da cláusula:
· O tópico deve especificar claramente os benefícios diretos e indiretos, proporcionando uma base sólida para a avaliação da contratação. Deve também prever mecanismos de monitoramento e avaliação para assegurar que os benefícios sejam alcançados conforme planejado.
Tópico 13. Providências a serem adotadas: informar, se houver, todas as providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização (inciso XI, art. 7º, IN nº 40/2020). De acordo com o art. 7º, §2º, em caso do não preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

Tópico 14. Possíveis impactos ambientais: esta nota explicativa visa orientar a redação da cláusula 13, "Impactos Ambientais", do termo de referência ou do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a construção do CAPS porte XX, esclarecendo as distinções e inter relações entre os seguintes elementos:
· Impacto Ambiental (ETP Item 14): refere-se às alterações no meio ambiente que podem ocorrer devido à execução do projeto, como poluição sonora e atmosférica, consumo de recursos naturais e alteração de habitats, entre outros. Este item deve detalhar todos os impactos potenciais que a construção pode causar ao ambiente natural e urbano.
· Requisitos de sustentabilidade da contratação (ETP Item 4): inclui as medidas e práticas que devem ser adotadas para minimizar os danos ambientais identificados no item de impacto ambiental. Esses requisitos devem contemplar o uso de materiais sustentáveis, técnicas de construção que economizem recursos, e estratégias para o manejo adequado de resíduos. É fundamental que essas medidas sejam capazes de mitigar os impactos ambientais previstos, contribuindo para um projeto mais sustentável.
· Requisitos de habilitação técnica (termo de referência): estes requisitos estão relacionados às competências e capacidades técnicas que os licitantes devem demonstrar para executar a obra de acordo com os padrões exigidos, incluindo experiência prévia em projetos semelhantes e capacidade técnica para implementar as práticas de sustentabilidade exigidas. Embora relacionados, não devem ser confundidos com os itens de impacto ambiental ou requisitos de sustentabilidade.
Integração entre os elementos:
· Ao redigir a cláusula, é importante estabelecer uma relação clara entre os requisitos de sustentabilidade e a mitigação dos impactos ambientais. Por exemplo, se um impacto identificado é o alto consumo de água, os requisitos de sustentabilidade podem incluir a implementação de sistemas de reuso de água na CAPS.
· Deve-se destacar que, enquanto os impactos ambientais detalham os efeitos negativos potenciais, os requisitos de sustentabilidade são propositivos e visam reduzir ou eliminar esses efeitos.
A habilidade técnica necessária para implementar soluções sustentáveis deve ser, claramente, definida nos critérios de habilitação técnica, se avaliar necessário, garantindo que apenas empresas capacitadas e com experiência comprovada em práticas sustentáveis possam participar da licitação.
Tópico 17. Responsáveis: os responsáveis pela produção dos elementos e/ou peças técnicas exclusivamente relacionados com engenharia e/ou arquitetura e/ ou técnica industrial devem ser identificados nos autos (art. 2º, I, da IN conjunta MP/CGU nº 01/2016). 
Em razão das peculiaridades do objeto, a equipe de planejamento, conforme as competências, deve ter integrante com formação em engenharia e/ou arquitetura e/ou técnica industrial.
Confira-se, nesse sentido, os ditames abaixo da IN Seges/MP nº 05, de 2017, art. 22, § 1º: 
A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de servidores que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.


